
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 22 de novembro de 2013

of. No 412t2013.

ExcÉlentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, PROJETO DE LEI No.504, 22 DE NOVEMBRO DE
2013.Dispõe sobre alteração do Artigo 10 da Lei no 1855 de 24 de setembro
de 20í 3

Por tratar de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária, para que o mesmo
seja votado em regime de urgência.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prcfeito do Município

Excelentíssimo SenhoÍ
Antonao da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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ESTADO DE SAO PAULO
PraÇa Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO.5O4, 22 OE I{OVETIBRO DE 2Oí3.

Dispõe sobÍe alterâção do AÍtigo Ío da
Lei no í855 de 24 de sêtembro de 20í3.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei,

AÍtigoí" -_O artigo 1o da Lei no 1.855 de 24 de
setembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

"AÉiooío - Faca d€clarada de utilidadê
pública a "Associaçâo Cultural e EspoÍtiva de Monte Azul Paulista -
ACEMAP", nova denominação da aúiga *Associação tlontê Azul
Rodêio", instituição Íegularmente constituída, gem fins lucrativos,
inscÍita no GNPJ sob n.o í 8.903.063rfr1oí -94, coín sêde na Rua
Sebastião de Souza Lima, no 42, Centro, nesta cidade de Monte Azul
Pautista.

AÉiqo 2" - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaÉo, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 22 de novembro dê 20'13.

SERGIO OAV]D
Prcfeito do Município

PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA

PAULO SERG]O DAVID, PreÍeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes
legais,
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CÂrrana MUNICIpÀL DE MoNTE AZTJL pAULISTA

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254

CNPJ n'. 54.163.1 67 10001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO
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EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N' SO{,DE 22 DENOVEMBRO DE2Ol3.

DECISAO DAS COMISSOES

ESTAS COMISSÔES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO, FINANçAS E ORçAMENTO, E,
EDUcAçÃo, SAÚDE E AssrsTÊucre socnr, ApÓs pRocEDEREM o curDADoso EXAME No
PROJETO DE LEI N" 504, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013 - DISPONDO SOBRE: ALTERAÇ{O
DO ARTIGO 1S DA LEI NO.1855, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013, DECIDIRAM EMITIR
PARECER FAVORTíVEI AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

E O NOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 03 DE DEZEMBRO DE 2013,

FABIO JEB IMO MARQUES
DENTE

NI
REUTTO

ilIi:r.^:r'-LUo^:-
AIITA TtrARIA FONZÁR PLAZÁ\-/ 

MEMBRo

FINANCAS E ORCAMENTO

o Á s. seNros nocHe
PRESIDENTE

k,*'-/.2 i
TIEL PRIOLI
RELATOR

RÁQUEL LAURIANO DE SOUZA
MEMBRO

EoucaçÂo. seúor B

AssrsrÊNctA socIAL

PERCIVAL ROGGE
PRESIDENTE

ONI B. DOS SANT ROCHA
RELA

rÁuo ;n NIMO MÂRQUES
M MBRO

DISPONDO SOBRE: ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1A DA LEI N9.1855, DE24DE SETEMBRO DE
2013.
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PÍesidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.'1254

Site: www.camaramontêazul.sD.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.g0v.br

Es t a d o de São Paulo

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e

Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Redação da Câmara

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 504 de22 de novembro

de 20'í3, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação

Cultural e Esportiva de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

í. Relatório:

O presente parecer tem por ob.ietivo a análise jurídica da constitucronalidade e

da legalidade do Projeto de Lei no. 5O4 de 22 de novembro de 2013, que

autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação Cultural e Esportiva

de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto em epÍgrafe autoriza o Executivo a

celebrar convênio com a Associação Cultural e Esportiva de Monte Azul

Paulista, e dá outras providências.

O Íato de Associação Cultural e Esportiva de Monte Azul Paulista ter sido

declarada de Utilidade Pública, propicia o acesso a verbas públicas.

4 -1
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PARECER JURíDICO N." 042113

A Lei Orgânica do Município determina que:

ParágraÍo único - E facuttado ao Município, no estrito interesse público:

/_,



'1 - conceder subvençóes a entidades assistenciais privadas declaradas
de utilidade pública por lei municipal;

O Convênio com a Associação Cultural e Esportiva de Monte Azul Paulista, tem

como meta principal estimular o esporte bem como o acesso a eventos

culturais, regionais e de turismo local, como bem salienta Manoel Gonçalves

Ferreira Filho. "o Estado brasileiro, em todas as suas projeçÕes, pois a

todas elas se dirige o texto, deve organizar clubes em que se possas

exercitar esse direito".

Assim, veriÍica-se ser constitucional o projeto de Lei 504/13, pois encontra

previsâo na Constituição Federal, bem como na Lei Orgânica do Município.

Conclui-se por ser legal o projeto de lei

3.Conc lusão

Ante o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei no. 504/13 pode ser

aprovado, pois está de acordo com a lei vigente.

Monte Azul Paulista, 04 de de4embro de 2013

ry A),^-

JOSÉ PAULO SEMEDO BUS

Estagiário

IANO PICCOLO BORTOLAN

oAB/SP 239033

NARDO

-0 I iÀ )-L
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2 - firmar convênio com entidade pública ou privada para prestação de
serviços de assistência social à comunidade local;

É o parecer que submeto à apreciação de V. Excelência.
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AUTÓGRAFO Nq.1 1 5712013

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ns.504, 22 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre alteração do Artigo ls da Lei nq
1855 de 24 de setembro de 2013.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

Íts vFpFÂDítprs na cÂMana MnNrrIpÂr nF MÍINTF ÁzrrL PÂIII I§TIT F§TÀNrl NF

SÃO PAUtO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

Artigols -_0 artigo 1q da Lei na 1.855 de 24 de setembro de 2013,
passâ a ter a seguinte redação:

"Artigole - Fica declarada de utilidade pública a
"Associacão Cultural e Esportiva de Monte Azul Paulista -ACEMAP", nova
denominação da antiga "Associação Monte Azul Rodeio", instituição regularmente
constituída, sem Íins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n,q 18,903,083/0001-94,
com sede na Rua Sebastião de Souza Lima, no 42, Centro, nesta cidade de Monte
Azul Paulista.

Artigo 2q - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,05 de Dezembro de 2013de 2013.

a

A OSTA FILHO
Presidente

1e Secretiirio

/..,
ABRICIO PONTES

PERCIVAL ROGGE
Vice-Presidente

FÁBIO JERÔ MARQUES
) q tário

F

CÂMARÂ MUNICIPÀI DE MoNTE AZUL PAULISTÁ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel. João lüanoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fonef Ía:x:0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 63.1,67 / 0001-00 = Site: \rrw.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramotÍeazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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ffi PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI NO. 1.868,09 DE DEZEMBRO DE 2013.

AUTORIA. EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei,

Artigolo -_O artigo 1o da Lei no 1.855 de 24 de setembro
de 2013, passa a ter a seguinte redação:

ttArtioolo - Fica declarada de utilidade
pública a "Associacão Cultural e Esportiva de Monte Azul Paulista -
ACEMAP" nova denominação da antiga "Associação Monte Azul
Rodeio", instituição regularmente constituída, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n.o 18.903.083/0001-94, com sede na Rua Sebastião
de Souza Lima, no 42, Centro, nesta cidade de Monte Azul Paulista.

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 09 de dezembro de 20'13.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da
Secretaria da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista , Estado de São
Paulo, 09 de dezembro de 201

PA O SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Dispóe sobre alteração do Artigo 1o da Lei no 1855
de 24 de setembro de 2013.



Cópio óo Ato do Assembleio Gerol Extroordinório do AssocioÇÕo Monie
Azul Rodeio - Mor, extroído do livro de otos n.0], fls.03/04.

"Ato do Assembleio Gerol Extroordinório do Associoçôo Monte Azul
Rodeio - MAR, reolizodo no dio onze de novembro de dois mil e treze, às
vinte horos, nos dependêncios do sede provisório, sito à Ruo Sebostiõo
de Souzo Limo n.o 42, Centro, no cidode de Monte Azul Poulisto, EsÍodo
de SÕo Poulo. O Sr. Tiogo Fobrício Pontes Íoi quem deu inicio à
Assembleio lendo o convocoçõo que tem o seguinie ordem do dio: 1 -

lnclusõo de novo membro no corpo de ossociodos do ossocioçôo; 2 -
Renúncio do Presidenle; 3 - Soliciloçõo de exclusôo do sr. Tiogo Fobrício
Pontes do ossocioçõo; 4 - Eleiçoo de novo diretorio; 5 - Alteroçôo do
ortigo 1/' do EsÍotuto Sociol; ó - AlteroçÕo do nome do Associoçõo e
demois ossuntos de interesse coletivo. Foi proposto o ingresso como
membro do ossocioçõo do sro. Kolinko Terezo Yoshioko, brosileiro,
solteiro. coordenodoro de morketing, RG 5.7ó0.1 03-5/PR e CPF
016,202.989-61 , residente e domiciliodo no Ruo Jomil Borbor Cury no 2ó5,
Jordim Torrof ll no cidode de Sõo José do Rio PreÍo/SP, pelo vice-
presidente Estevõo Morqcelli. Após o indicoçõo foi feito votoçõo poro o
inclusôo e por unonimiQode dos presentes, oprovodo. Em seguido o
presidente Tiogo Fobrício Ponies leu suo corto de renúncio oo corgo de
presidente do ossocioçõo, o quol ' foi oceito pelo ossembleio. Em
seguido o vice presidente ossumiu o corgo interinomente de presidente
do ossocioçõo e tomou posse, sendo leferendodo pelos presentes. Deu
continuidode oos trobolhos e Íez o leituro do corto de exclusõo do sr.

Tiogo Fobricio Ponles do corpo de ossociodos do MAR. A exclusôo foi
opreciodo pelo ossembleio e deliberou-se sobre o oceiioçõo toiol do
pedido do sr. Tiogo Fobricio Pontes, que o portir desfe momento nõo
mois foz porte do Associoçôo - MAR. Dondo continuidode oos trobolhos
e dionte do renúncio e exclusôo procedeu-se ô composiçÕo omigóvel
de novo diretorio. com chopo único, o quol foi posto em votoçõo no
ossembleio e foi oprovodo por unonimidode. A diretorio ficou composto
do seguinte formo: Presidenle: Eslevõo Morocelli, brosileiro, cosodo,
publicitório, portodor do RG n.o 30.750.359-8 e CPt 208.129.0ó8-ó1.
residente e domiciliodo no Ruo Prudente de Moroes n.o 45, centro,
nesto cidode de Monte Azul Poulisto/SP; Vice-Presldenle: ilorcelo
Fóvero Cardoso de Oliveiro, brosileiro, cosodo, odvogodo, portodor do
RG n.'25.189.941-X e CPF 138.872.638/63, residente e domiciliodo à Ruo
Froncisco Fernondes Mossonetio no 205, centro, nesto cidode de Monie
Azul Poulisto/SP; Tesoureiro, Nilíon §érgio FioroÍ brosileiro, cosodo,
funcionório público municipol, portodor do RG n.o 26.445.407-8 e CPF
167.126.478-94, residente e domiciliodo no Ruo llídio Lopes de Oliveiro n.o

58, centro, no cidode de Co.lobi/SP; Secrelórlo: Kollnko Terezo Yoshloko,
brosileiro, solieiro, coordenodoro de morketing, RG 5.7ó0.103-5/PR e CPF
016.202.989-61 , residenle e domiciliodo no Ruo Jomil Borbor Cury no 2ó5,
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Jordim Torrof il no cidode de Sõo José do Rio PreÍo/SP. O Conselho Fiscol
permonece inollerodo. Após o eleiçõo dos membros do Diretorio, todos
forom empossodos em seus corgos. Conl,inuorom oi irobolhos os quois
forom presididos pelo novo presidente sr. EstevÕo Morocelli, que
otendendo o convocoçÕo leu o ítem número 5 - Alteroçõo do or1. 'l 

7o

do Estotulo Sociol "O corgo que vogor duÍonie o mondolo, sero preenchido
por EleiÇôo ExtroordinóÍio, o ser levodo o efeito 90 {novento) dios seguintes o
vocôncio." Possondo o vigoror o seguinte redoçõo: Art. l7o O corgo que
vogor duronle o mondoto, seró preenchido por EleiÇôo ExÍroordinório. ó -

Alteroçõo do nome do ossocioçõo. O presidenie indicou o seguinte
olteroçôo de nome - Assocloçõo Cullurol e Esporlivo de Monle Azul
Poulislo - ACETI AP, os quois forom oceitos e opós colocodos em
votoçôo, forom oprovodos por unonimidode pelo ossembleio. O
presidente ogrodeceu o todos os presentes pelo confionço depositodo
em seu nome, poro gerir o ossÔcioçÕo no corgo de presidente e
tombém ogrodeceu pelo oceitoÇõo do novo nome do ossocioçõo.
Pediu coesÕo enire iodos os ossociodos no desenvolver dos trobolhos e
frisou que juntos Monte Azul Poulisto tem muito o gonhor com o trobolho
que o ACEMAP tem o oferecer oo município. Tombém relotou o gronde
sucesso do evento reolizodo no Monle Azul Rodeio Country Bulls. Poro
finolizor o presidente ogrodeceu o presenço de todos e solicitou que
ossinossem o Ato do AGE. Nodo mois hovendo o trotor, eu, Kolinko
Terezo Yoshioko, redigi, digiÍei e li o presenie oto que, ochodo
conforme, voi por mim e por todos os presentes, ossinodo. Monte Azul
Poulisto, ll de novembro de 2013. (o.o.)Tiogo Fobrício Ponies, Eslevõo
Morocelli, Nilton Sérgio Fiorot, Morcelo--Fóvero Cordoso de Oliveiro,
Lucos Henrique dos Sonios, José Alvores Peres Neio, Guilherme Fobrício
Polhores e Kolinko Terezo Yoshioko."

onte Azul Poulisto, l2 de novembro de 2013.

EstevÕo Moro
Presidente

Kolinko erezo Yoshioko
Secretório
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Oicial Reg. Civil P. JuÍjdica de Monte Azul Pàulists
CNPJ; 50.408.798m01-83

DoqJrEnto apresentado para regisbo, em
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Ao llmo sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Monte Azul Paulista - SP

Estevão Marocelli, presidente da AssociaÉo cultural e Esportiva de

Monte A2ul Paulistâ, antiga Associação lYo$te AzuÍ Rodeio - MAR, RG 30.750.359-8, vem mui

respeitosamente a vossa presença REQUERER se digne proceder a averbação de Atâ da

Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida ern LL|LU2013, à margem do Re8istro 414, Livro A-

3.

Termos em que,

Pede Deferimênto

Monte Azul Paulista, 20 de novembro de 2013

§"

§"

Estevão Marocel Presidente

Célia Campos - Advogada
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OfichlReg. Civil P. Juídrca do lúonts Âarl Paulish
CNPJ: 50.108,798D001{3
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CAPITUTO I

DA oRGANIzAçÃo, sToe E DURAçÃO

AÍ1. lo - A AssocioçÕo Culiurol e Esporlivo de Monle Azul
Poulisto - ACEMAP, fundodo neslo dolo de 05 de setembro de 2013. com
lempo indeterminodo, no cidode de Monle Azul Poulisto, esiodo de SÕo
Poulo, é pessoo jurídico de direito privodo, consliluído sob o formo de
sociedode civil sem fins lucrotivos, que congrego e represento no ômbilo des'le
município de pessoos noturois preocupodos em preservor o culluro regionol
nos suos mois diversos formos, tendo por prioridode, Írobolhos educoÍivos sobre
folclore, monifestoçÕes culturois regionois, e que posso o ter existêncio legol o
porlir do regislro do Ato Funcionol, no cortório de Reglslro de Pessoo JurÍdico
de Monte Azul Poulisto/SP.

§ lo: A enlidode utilizo o siglo ACEMAP, com o quol seró
idenlificodo poro todos os Íios e direitos o que e destinodo.

§ 2o: A represenÍoçÕo previsto nes'te orligo legilimo o
ACEMAP o poslulor odministrotivomenle. ou em juízo, em nome de seus
ossociodos no preservoçÕo culturol, nos lermos do ConslÍtuíçôo Federol de
1988 e de ocordo com os leis suplementoreí-que trolem desto motério.

§ 30: A ACEMAP poderó oindo congregor, pessoo jurídicos
que exerçom otividodes industriois, comerciois ou prestoçõo de serviços,
ligodos ou nõo o preservoçõo cullurol.

An. t - A ACEMAP tem suo sede provisório no Ruo
Sebosliõo de Souzo Limo no 42 , boiÍo ceniro, no. cidode de Monle Azul
Poulisto/SP.

CAPITUTO II

DOS OBJETIVOS

AÍ1. 30 - A ACEMAP tem por objetivos:
l- Promover componhos educolivos sobre o preservoçõo culturol e folclórico
ll- lncentivor junlo o populoçÕo e outoridodes o desenvolvimento de melhores
opçôes de entretenimento
lll- Prolicor todos os otividodes conexos e ofins oos objetivos do ACEMAP;
lv-Plonejor, orgonizor e executor êventos, oçôes promocionois e de
publicidode poro divulgoçôo dos objetivos do ACEMAP.
V- Celebror convênios e conlrotos com eniidodes públicos e privodos.

--.--+-
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VI - Reolizor evenlos de
educocionois.

1\

rodeio, folclore, religiosos, culturois, musicois,

CAPTTULO rir :

DOS SóC|OS

Arl. 40 - SÕo Sócios do ACEMAP, os pessoos nolurois ou
jurídicos ossociodos oté o presente doÍo, e os que vierem o se tornor, que se
proponhom o coioboror com os objelivos do ACEMAP, no formo esÍobelecido
neste Estotuto e clossificondo-se nos seguintes coÍegorios:
l- Ativo: As pessoos nqturois contribuintes com imporlôncio em dinheiro o ser
fixodo por coto convencionodo entre os portes;
ll - Afiliodo: As pessoos jurídicos conlribuintes com imporÍôncio em dinheiro ou
em moteriois destinodos o monuÍençÕo do ACEMAP
lll - Benemérito: Pessoos ossociodos no condiçõo de oÍivos ou ofiliodos que
preslorem serviços relevonles o pieservoÇÕo dos monifestoçÕes culluroÍs
regionois;
lV - Honorório: Pessoos noturois ou jurídicos, nÕo pertencentes os cotegorios
onleriores, que prestorem serviços relevontes à defeso dos monifestoÇÕes
culturois regionois.

AÉ. 50 - Sôo direilos dos ossociodos olivos:
l- Porticipor dos reuniÕes dq.Assembléios Gerois no formo estobelecido neste
esÍotuto;
ll - Eleger no formo eslotutório os membros de Diretorio e do Conselho Fiscol;
III - Usor o emblemo ACEMAP no formo delerminodo pelo Direlorio;
lV - Ufilizor os serviços preslodos pelo ACEMAP;

'V - Propor o ingresso de novos ossociodos; -
Vl - Levonior sugestões com fins de melhoror-os objeiivos do ACEMAP.

Art. óo - SÕo deveres dos Associodos Ativos:

| - ZeloÍ pelo cumprimento desle estotuto e dos Deliberoções do ACEMAP.
visondo o reolizoçõo de seus fins;

CAPITUTO IV

DOS óRGÃOS E SUAS IINATIDADES

Aí1. 70 - Sôo órgõos do ACEMAP
l- A Assembléio Gerol
ll - A Diretorio
ll - Conselho Fiscol, composto de 3 membros

sEssÃo r

DA ASSEMETEIA GERAT

ú

E



]\
Arl. 8o - A Assembléio Gerol é o órgôo móximo do

ACEMAP, lendo funçÕes deliberoÍivos, sendo composlo pelos ossociodos

Art. $'- Óompete o Assembléio Gerol:
I- Eleger Íodos os onos dentre os seus iniegronles, os membros do Direlorio e
do conselho Fiscol
ll- Aprovor o Regimento lnlerno do ACEMAP;
lll - Deliberor sobre o bolonço onuol do exercício sociol;
lV - Determinor o quolquer integronle do Diretorio, que preste conlo sobre
otos de suo geslõo e fixor preÇos de serviços;
V - Destiluir quolquer inÍegronle do diretôrio do ACEMAP, em coso de folto
grove, ossegurodo omplo e prévio direito de defeso;
Vl - Reformor o Estotuto do ACEMAP:
Vll - Deliberor sobre o dissoluçõo do ACEMAP;
Vlll - Aplicor peno de eliminoçôo do Associodo.

Arl. l0o - As deliberoções sobre os motérios referídos nos
incisos Vl e Vll, somenle serõo vólidos quondo pronunciodos em reuniÕes do
Assembleio Gerol, especíoÍmente convocodos com ontecedêncio mínimo de
30 (trinto) dios do doÍo designodo, e com o presenÇo de 2/3 (dois terços) dos
ossociodos otivos por voÍo do moiorio.

Art. I lo j'Os 
membros do ACEMAP reunir-se-Õo em junho

de codo ono em Assembléio:Gerol Ordinório, poro oprovoçÕo dos contos do
exercício, em dio e horo morcodos no convocoÇÕo.

, AÍ1. l2o - Seró convocodo
Assembléio Gerol Ordinório Eleitorol. em- dio e
convocoçÕo poro eleiçõo do Diretorio.

no mês de selembro,
horório designodos no

. Arl. l3o - A Assembléio Gerol ExÍroordinório seró
convocodo poro trotor de ossuntos estotutórios e oulros julgodos relevontes
pelo presidente do ACEMAP.

AÍ1. I4o - A convocoçôo poro o Assembléio Gerol, seró de
l5 (quinze) dios de ontecedêncio, e presidido pelo presidenie do ACEMAP ou
substiluto, podendo. no follo desto reuniÕo ser convocodo por I /3 (um 'terço),

no mínimo dos ossociodos otivos, reolizondo-se sob o presidêncio de um
ossociodo, no olo escolhido pelo moioÍio dos presentes.

AÍ1. l50 - A Assembléio Gerol, deliberoró volidomenle com o moiorio simples
de seus integrontes. cujos decisões sôo obrigotórios, e deliberoró quolquer
número em segundo convocoçôo, que poderó ser no mesmo dio.

sEÇÃo I
DA DIRETORIA
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Arl. lóo - 
te 

Oiretorio áo ACEMAP, seró eleito poro um
môndoto de 01 (Um) ono, iniegrodo por ossociodos oÍivos. é o orgÕo
executivô do entidode e é constituído pelos seguinteséorgos:
| - Presidente;
ll - Vice-Presidente;
lll - Secretório;
lV - Tesoureiro;

Art. l7o - O corgo que vogor duronte o mondoto, seró
preenchido por Eleiçõo Extroordinório.

AÍ1. 18ô - A Diretorio do ACEMAP compete:
l- Aprovor regulomenlos poro reolizoÇôo de eventos sobre o égide do
ACEMAP;
ll - Eloboror relotórios dos oiividodes;
lll - Designor integrontes poro ComissÕo de Esludos ou ServiÇos;
lV - Formulor meios iunto ô ouloridodes no senlido do cumprimenlo de
medidos no comboÍe os irreguloridodes comelidos oos onimois.
V - Gestôes os outoridodes ligodos oos objetivos do ACÉMAP, encominhondo
os problemos e mostrondo soluções poro o desenvolvimento de umo político
de proleçõo e defeso dos onimois.

Arf. I t: * A Direlorio reunir-se-ó por convocoçÕo e sob
direÇôo do Presidenle, bimestrolmente, no mínimo ordinoriomente, e
exlrooÍdinoriomenie sempre que necessório for.

§ Único: No folto de-convocoçÕo pelo seu Presidente, o
Diretorio reunir-se-ó quondo convocodo pelo Secrelório e Tesoureiro.

Arl. 200 - Compele oos Direlores

I - Presidente:
o) convocor, instolor e presidir lodos e quoisquer reuniôes do ACEMAP;
b) represenÍor o ACEMAP, olivo e possivomente. judiciol e exkojudiciolmente;
c) designor representonte do ACEMAP em coróler evenÍuol;
d) opresentor onuolmente no Assembléio Gerol, reloÍório dos olividodes e
bolonço gerol dos conlos do exercício onterior;
e) firmor com o Tesoureiro quoisquer documenlos que impliquem
responsobilidode Íinonceiro do ACEMAP;
Í) indicor pessoo que presle ossessorio jurídico o ACEMAP;
g) odmitir e demitir empregodos e outros prestodores de serviços;
h) propor o indicoÇôo de profissionol de soúde que presle serviço ulilitório oos
onimois pelo ACEMAP ossistidos.

II - Vice-Presldente;
o) ouxilior o Presidenie nos otribuiçÕes que se fizerem necessórios;
b) subslituir o Presidenie nos cosos em que este, esliver impossibilitodo.

lll - Secretório:

-
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o) ouxilior o Vice-presidente nos otlbuiçoes sob'suo competêncio, que po ele
lhe forem comelidos, e extroordinoriomenie, o Presidente;

c) secretorior os reuniões que se reolizorem sob o egide do ACEMAP;
d) ouxilior o Presidente nos oiribuiçÕes os secretorio;
e) substiÍuir o Tesoureiro em seus impedimenfos.

lV - Tesoureiro
o) movimentor em conjunto com o Presidenle, os recursos finonceiros dq
ACEMAP;
b) orgonizor o presloçÕo de conios onuol do ACEMAP poro o Assembleio
Gerol de oprovoçÕo;
c) informor, sempre que solicitodo, oos demois membros do Diretorio e
Associodos, ocerco dos bolonços potrimoniois e finonceiros do ACEMAP;
d) promover permonentemente medidos e conduÍos destinodos o preservor os
bens potrimoniois do ACEMAP;
e) substituir o Secretório em seus impedimenlos.

Porógrofo primeiro: O Presidenie, o Vice-presidenÍe, o Secrelório e o
Tesoureiro, entre sÍ, poderÕo delegor funções odministrotivos.

Porógrofo Segundo: Os membros do diretorio volorôo poriloriomente,
cobendo oo Presidenle o voto de quolidode, quondo houver empote.

AÍl. 2Io - Compele oo Conselho Fiscol exominor e dor
porecer oprovondo ou rejeiÍondo os conslos referentes oo exercícío.

§ Único - O Conselho Fiícol consideror-se-ó reunido com o
porÍicipoçôo de lodos os seus membros e séro eleiio.poro um mondolo de 0l
{um) ono.

CAPITUTO IV

DO PAIRIMÔNIO E DAS RENDAS

Àrt. 22o - O Pokimônio do ACEMAP é constituído pelos
bens e hoveres colologodos em livro próprio sob o supervisÕo do Tesoureiro.

AÍt. 23o - Em coso de dissoluçôo do ACEMAP, ô
Assembleio Gerol decidiró, oo oprovor o dissoluçÕo, sobre o destino do
potrimônio, com prioridode de tronsferêncio poro oulros ossocioçÕes de
mesmos fins.

Arl. 24o - Sôo rendos do ACEMAP:
| - As conkibuições dos ossociodos;
ll - Os recursos ouferidos em evenlos;
lll - As dotoções, subvençÕes e poirocínios que receber;
lV - As dooçÕes;
V - As rendos eventuois;
Vl - As rendos finoncehos;
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Vll - As rendos de serviços.

CAPITUTO V

- 
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

AÍt. 25o - Os ossociodos, nõo respondem,
subsidioriomenle, pelos obrigoÇões do ACEMAP.

nem

AÍt, 2óo - Nenhumo remuneroçõo sero ouferido pelos
membros do Diretorio.

Art.27o - O exercício sociol do ACEMAP encerroró em 3l
de dezembro de codo ono civil.

AÉ. 28o - Os cosos omissos neste /estotuto serÕo dirimidos
pelo Diretorio e Assembleio Gerol, nos limites do compeiêncio de codo órgÕo.

CAPITUTO VI

DAS DTSPOStçÕES IRANSTTóRtAS

Nl. 29o, - Todos os disposições desle Estotulo. oprovodos
no reuniÕo de Assembléio Gerol de 05 de seÍembro de 2013, entrorÕo em vigor
o portir do Registro no Cortório de Registro de Pessoo Jurídico de Monte Azul
Poulisto/SP.

k-, I PoulisÍo. I 2 de novernbro de 20 I 3.

Estevõo Morocelli
Presidente

Dr. Poulo Ponhozo Neto
Advogodo - OAB - SP n" l9'1.921

201J. E tEst.
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I ecroao€

EXECiJIIVO MUNICIPAL

PREFEIÍuRÂ Oo tIuNIciPIo oE TIoNTEAzUL PAULISTÀ
EsÍÂDo oÊ sÃô paulo

Prrc. Rlo EÊnco rP,86- CEP t{?50{00

LEI N1 t.Eô8, 09 0E DEZEXBRO OÉ 20Í3.
Dispôê soDrc e[êrâÉo do Árt€o 1r dâ Lei n! 1855
de 24 de setênbro dê 2013.

âglggll\: ExEcuTtvo MUNIC,PAL

PAULO SÉRGIO DAVID. Píêfêiro do Munidpro dê Montê
Azul Paulista, Estado de Sào Paulo. no qso d€ suas atribuigôes legaí9,

FAZ SABER que e CâInara Municipal eprgvou e ele
promulga e sarciona a seguinê Lei,

Artigol' -_O a,'tigo 1' de Lei n' 1.855 de 24 de sete|ítlbío
de 2c 13, pâ§sa a r€r ! Éêgulnte redaÉol

"Artiooío - Fica drcl.r.dâ de qlilidrda
púb{ica ã íÁr.â.i*ãô arít'rár Â Frhô vâ dê t ônt6 Àzul Pâulbr, -
ÀEEEI!e", nov. d.nominâção da andgá "A.srochçâo HênÉ Âzll
Rodêio", ínstltuição ltgslarfiênto cênatlrtuidl, §êm fin3 llcretivêg,
inâcriÉ no CNPJ lob n.'1E-9O3,oô3,0O01€/a, com..dâ ne Rur Sêb-tiào
de Soszs Lim., n'42, C.nlro, nêat oid.do de gnt AlutPaulbt.

â!§E:e - Esta lei entrará eri vrgor n6 data
de suâ publicâçáo, revogades ás disposçõês eín coúÉrio.

Secrebria da Prerêrbra Mu
Paulo, 09 de dezeííbrc de

PAULO SÊRGIO DAVID
Pretsito do llunicipio

R€gistrada e publicada no axpedienÉ da
Êstáco cie sáo

PÀULO SERGIO DAVID
PrÊfãito do Municipio

PREFEÍTURÂ Do uulltciplo 0E xoHÍE Âzul PAuLIsra
Esraoo DE sÃo PAULo

Prrc. Rio Brsâco íf.8€ - CEP 14730-00ô

LÊI iP í.869, O9 DÉ DEZEII8RO DE ZH3.

Àulortsa o Execqlivo a cabbrâr eôwêniô
coú a ÁarêchçJo cutBlaÍ a E pôíive al,
Iont Âzrd PlÚltrta, ê .là ouÍr 3
provídanci.r.

Ar.tdi.: E!9!rtE9.l&ElsEd
PAULO SERGIO DAVID, PÍEíôito do Mrnicípio dc lroírtâ

Âr, P.!liâ, usando (b 6u.. aíibuiÉa! Leâs,

Fà2 sôbar eue a Câmarà MuniiÉl eprove ê eu
!áídmc c prsmu§o a segu,nie Lêi

AELI:-- Ficâ o Froder E4(tltivo .(itorizadê a cdabra.
aonÉiiê caín ã 

^a.oclâiac 
Csltural . EapoiüYa d. Iont A:ul P.úbt -

ÀCEIÂP, CNPJ ír' 18.303.081/0001€4, novâ dêíioírrinafao dr Áslodaçao uo.lte
â.U Rod.io, oqdiGndo o ,!Fse ê verbr alé o valoí d. et 3§.0m.@ Ginlt mil
rcâi§).

AEL4 . Às dêspaas dcconclliês com a e).eq4áo
óe prlEfib Lai colrêrào !o. 0oír't8 dê doLçó€ própí!§, cürsEnâdê3 oo qçarôeíno
vgÊí{r. §uplrííÉnbda! E€ nêcêâráriô,

&!g - Éár bi anfàé eín vhE. na data da auâ
publlcaÉo. rêvo9âdaa aa dltpo6lçô* Ún ooí|k&io.

Monte Â&l P.u[dr, 09 dr d.cêmbío de 2013. -l

SERGIO DÀYID
Prahib rro Curícipb

R€gi8EaÍa ê publícsda no exp€diênE da
S€cÍltaÍiE da Práait Ía Municipal dê Mo.{a Aarí Peuiisti. Esbdo dê Sáq
Pãulo,09 de dezrínbro dê 20í3.

PAULO SERGN DÂYI}pr"qb$.!,4i{Ê; j..#
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